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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Anísio
Teixeira, 02, 1º

Pavimento, , Centro,
Jacaraci - BA

77 3466-2151
Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

Av. Mozart David, Nº01 - Centenário - Tel. (77) 3466-2151 ou 
3466/2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI-BAHIA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇOS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 019/2022 

 

 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci-Bahia torna público o extrato do primeiro termo aditivo de 

Reequilíbrio de Preço, Ata De Registro De Preços N.º 019/2022 – Referente ao Processo 

Licitatório pregão presencial n.º 008/2022, - Tendo como objeto aquisição de gêneros 

alimentícios e produto de higiene pessoal para compor cestas básicas destinadas a famílias 

carentes. Fica reequilibrado o preço, para o devido valor de: R$ 490,00 (Quatrocentos e 

Noventa Reais) o Item 09 “Leite em pó integral, fardo com 50 unidades, embalagem 

plástica investida de alumínio contendo 200g. Contendo numa porção de 26g, mínimo de 6,8 

g de proteínas, 246 mg de cálcio, e máximo de 95 mg de sódio. Ficha técnica com laudo de 

laboratório oficial e/ laudo de inspeção sanitária”. Partes: MUNICÍPIO DE JACARACI - 

BAHIA X LIDER DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ: 

32.269.665/0001-91, sediada a Rua João Moreno, nº15, bairro - Centro - Jacaraci – BA - 

CEP: 46.310 - 000, neste ato representado pelo Sr. HELIO ZAURISIO SARAIVA, portador 

da Carteira de Identidade n° 01670329 41 SSP/BA e CPF n° 105.976.205-63, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. Ciência aos interessados observadas as prescrições 

legais pertinentes. Data do realinhamento, 01 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


